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~ SUBSECGAO 1I
Areas de responsabilidade

Artigo 49.° )
Constituicdo, organizacio e atribuicao das Areas

1. Aprovado o Programa Trienal das a¢des de fiscalizagdo e controlo do
Tribunal de Contas, o Juiz relator do Plano Trienal da Seccdo elabora
um projeto de definicdo e contelddo de cada drea de responsabilidade.

2. O projeto deve ser apresentado ao Plendrio da Sec¢Zo, no prazo de 30
dias, e, se ndo obtiver o consenso dos Juizes, procede-se a sua vota-
¢do e aprovagdo por maioria, podendo, porém, a votacdo final ser
adiada para sess3o seguinte, por decisdo do Presidente ou a solicita-
¢do de qualquer Juiz.

3. Aprovada a proposta de definicio e contetido de cada Area de Res-
ponsabilidade, o Presidente, ouvidos os Juizes, propde ao Plendrio da
Sec¢do um projeto de atribuicdo das dreas a cada Juiz.

4. Se o projeto ndo obtiver consenso, procede-se de imediato a atribui-
¢do das Areas por sorteio, sem prejuizo de eventuais permutas a ho-
mologar pelo Plendrio na sessdo imediata.

Artigo 50.°
Preparacdo e elaboracdo de pareceres e relatérios

Sdo processados nas respetivas dreas de responsabilidade a preparagio
e elaboragdo, incluindo a realizagdo do contraditério: do Parecer e da
Certificagdo sobre a Conta Geral do Estado, dos relatérios de verificagdo
externa de contas, da revisdo dos relatérios de certificagdo das contas e
das demonstra¢des individuais ou consolidadas relativos aos vérios ni-
veis de consolidacio das entidades contabilisticas que integram o peri-
metro de consolidaco final global da conta da administracdo central e
da Seguranga Social, dos relatérios de auditoria e demais atos aprovados
na sequéncia de acSes de controlo e de auditoria.
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SUBSECCAO 111
Juiz da 4rea

Artigo 51.°
Competéncias

1. Ao Juiz titular de cada 4rea de responsabilidade, no quadro das com-
peténcias genéricas definidas no n.° 4 do Artigo 78.° e no n.° 4 do Ar-
tigo 87.°, ambos da LOPTC, compete em especial:

a)

b)

d)

e)

g)

Apresentar ao Plendrio da Sec¢do o projeto de programa
anual de fiscalizag@o, da respetiva drea de responsabilidade
bem como das altera¢Ges a introduzir-lhes;

Aprovar os planos e os programas de auditoria ou de verifi-
cagdo externa ou interna de contas, apds apreciagdo da
Subsecgdo, salvo se a sua aprovagdo couber ao plendrio da
Seccdo;

Supervisionar a revisdo do trabalho de outros auditores,
designadamente o subjacente a certificacdo legal de contas
por revisores oficiais de contas ou por sociedades de revi-
sores oficiais de contas, ou realizado por auditores exter-
nos, por auditores internos ou por 6rgdos do sistema de
controlo interno da administra¢do financeira do Estado;

Propor ao Plendrio da Secc¢do a aprovagdo do plano global
de auditoria e submeter o projeto de relato aos adjuntos,
no prazo de 5 dias, para obter sugestdes e contributos,
sempre que se trate de auditoria solicitada pela Assembleia
da Republica ou pelo Governo;

Verificar o cumprimento pelos departamentos de auditoria
ou de verificagdo de contas e respetivas unidades de apoio
técnico dos principios e das normas de controlo de quali-
dade nas ag¢Ges de fiscalizagdo sucessiva e concomitante;

Convocar os responsaveis para prestarem declara¢des pre-
sencialmente perante o Juiz titular da drea ou, se este o en-
tender, na Seccdo ou em Subsecgdo, e requerer para o efei-
to a presenca do Ministério Publico;

Aprovar a composicdo das equipas de auditoria;
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h) Presidir aos trabalhos de campo integrados na auditoria,
quando o entenda necessario;

i) Ser ouvido sobre a afetacdo do pessoal técnico da respetiva
drea aoutras tarefas;

j) Ser consultado sobre a avaliagio de desempenho do pes-
soal da respetiva drea;

k) Emitir as orientacBes, instrucBes e diretrizes funcionais ne-
cessdrias & boa execug@o das ac¢des de que é relator;

l) Determinar a realizagdo, junto das entidades fiscalizadas
ou junto de terceiros, de diligéncias tendentes ao apura-
mento da verdade material dos factos;

m) Aprovar os relatos de auditoria, de verificagdo externa e de
homologagdo interna de contas com recomendagdes ou de
recusa de homologacdo, para efeitos de remessa para con-
traditério;

n) Supervisionar a elaboragdo dos anteprojetos de relatérios
de auditoria, de verificagdo externa e de homologacio de
verificacdo interna com recomendagbes ou de recusa de
homologaczo;

A

0) Submeter & Subsec¢do, a homologacdo da verificacdo in-
terna de contas simplificada e a realizacdo de verificacdo
externa de contas na sequéncia de verificacdo interna;

p) Remeter ao Ministério Publico os relatérios dos servicos e
organismos do sistema de controlo interno, nos termos do
artigo 131.°, n.° 1, do presente Regulamento.

Artigo 52.°
Responsabilidade pela execugio do programa trienal, do programa
anual de fiscaliza¢io e rotatividade dos Juizes

Ao Juiz da drea compete velar pela boa execuc¢do da sua componente
do programa trienal e do programa anual de fiscalizagdo, bem como
sobre os resultados atingidos, e informar regularmente o Plendrio da
2.2 Secgdo sobre esta execugdo.

Cada Juiz é afeto a uma drea de responsabilidade pelo periodo cor-
respondente ao prazo de vigéncia do programa trienal.
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3. Nenhum Juiz deve permanecer na mesma drea de responsabilidade
por periodo superior a seis anos.

Artigo 53.°
Auséncia, falta ou impedimento de Juizes

O Juiz da drea é substituido de acordo com o principio enunciado no
artigo 10.°, n.° 2, do presente Regulamento, salvo se outra solugdo de
consenso tiver sido estabelecida pelo Plendrio da 2.2 Seccio.

SUBSECCAO IV
Departamentos de auditoria

Artigo 54.°
Constituicao e composicao

1. Cada Area de Responsabilidade compreende um ou mais Departa-
mentos de Auditoria especializados num dominio de controlo.

2. O dominio de controlo de cada 4rea de responsabilidade deve ser
objeto de revisdo na Resolugdo do Tribunal que aprove o Plano Trie-
nal.

Artigo 55.°
Funcoes

Aos Departamentos de Auditoria cabe, sob dependéncia funcional do
Juiz competente, exercer as fun¢des que lhes estdo cometidas pelo Regu-
lamento de organizacdo e de funcionamento da Direcdo-Geral do Tribu-
nal de Contas, aprovado nos termos previstos no Decreto-Lei n.° 440/99,
de 2 de novembro.

Artigo 56.°
Chefias

1. Para além do disposto no Estatuto dos Servicos de Apoio, as chefias
tém o dever de, sem prejuizo das competéncias dos Juizes relatores,
dirigir, coordenar, supervisionar e rever os trabalhos de campo inte-
grados na auditoria e os projetos de relato, de assegurar a observan-
cia das normas do sistema de controlo de qualidade, de informar o
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Juiz relator do andamento das vérias fases do processo de auditoria e
propor a realizagdo de diligéncias que entenda necessdrias.

As notas de revisdo a cargo das chefias de 1.° nivel (auditores chefes)
e de 2.° nivel (auditores coordenadores) sdo obrigatérias e devem ser
documentadas e reduzidas a escrito.

SECCAO 11
Funcionamento do plenirio da Sec¢do e das subsecc¢des

SUBSECGAO |
Plendrio da Sec¢iao

Artigo 57.°
Sessoes

Havendo assuntos em agenda, a 2.2 Secg3o retine em Plendrio, em
regra, uma vez por semana.

A 2.2 Secgdo reuine ainda sempre que o Presidente a convoque por
sua iniciativa ou a solicitacio de 1/3 dos seus Juizes em efetividade de
funcoes.

As sessdes ordindrias da Sec¢do realizam-se as quintas-feiras.

NZo hd sessdes nas férias judiciais, sem prejuizo das sessdes extra-
ordindrias para processos ou deliberagcdes urgentes.

Artigo 58.°
Agenda

A agenda de trabalhos para cada sessdo é mandada organizar pelo
Presidente, tendo em consideragdo as indicagdes fornecidas pelos Ju-
izes.

A relagdo dos projetos de relatérios, processos ou matérias a inscre-
ver na agenda deve ser remetida por cada Juiz ao Gabinete do Presi-
dente com pelo menos cinco dias Uteis de antecedéncia em relagdo a
data da sess@o.

Em regra, a agenda contempla questdes gerais ou de orientagdo e
projetos de relatérios, distinguindo-se, quanto a estes, os que sejam
da competéncia do Plendrio e os da competéncia das subseccdes.
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4. Até dois dias antes de cada sessdo deve ser distribuida aos respetivos

1.

Juizes e ao magistrado do Ministério Publico a agenda de trabalhos.

Artigo 59.°
Assuntos ndo previstos na agenda

Antes do infcio dos trabalhos, hd um periodo designado por “antes
da ordem do dia", sobre matérias n3o agendadas.

No inicio de cada sessdo podem inscrever-se na ordem de trabalhos
matérias n3o previstas na agenda por deliberagdo tomada por maio-
ria dos votos.

Artigo 60.°
Ordem de trabalhos

As sessbes iniciam-se com a aprovaciao da ata da sessdo anterior, se-
guindo-se o periodo de “antes da ordem do dia” e, finalmente, a aprecia-
¢do e decisdo dos projetos de relatérios, processos e matérias inscritos
na agenda, pela respetiva ordem.

SUBSECCAO I
Subsecc¢oes

Artigo 61.°
Funcionamento e constituicao

As subseccbes sdo constituidas por um colégio de trés Juizes, sendo
um relator e adjuntos os Juizes seguintes na ordem de precedéncia.

Havendo mais do que um relator, a Subseccdo é constituida pelos
corelatores e pelo Juiz que se seguir ao ultimo dos corelatores na or-
dem de precedéncias.

As subsecgdes funcionam e deliberam com a totalidade dos seus
membros.

O plano anual de fiscalizagdo pode determinar que o relator de uma
determinada a¢3o, nomeadamente para efeitos do Parecer e da certi-
ficacdo da Conta Geral do Estado, n3o seja o Juiz responsdvel pela
drea respetiva.
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Artigo 62.°
Deliberacoes

As deliberagBes sdo tomadas por maioria dos votos dos membros da
Subsec¢do, exceto no que se refere & aprovacdo dos relatérios de au-
ditoria que s6 podem ser aprovados por unanimidade.

Na falta de um dos vogais da Subseccdo, intervém o Juiz que se lhe
seguir na ordem de precedéncia.

Se, porém, o Juiz substituto declarar que n3o se encontra preparado
para intervir, o assunto é adiado até a sess3o seguinte.

CAPITULOV
Organizagdo e funcionamento da 3.2 Sec¢do

Artigo 63.°
Auséncia e falta de Juizes

No caso de auséncia ou falta do relator por mais de 8 dias o processo
¢ concluso ao Juiz seguinte na ordem de precedéncia da Secc3o, logo
que fundamentadamente seja requerida a urgéncia na tramitagdo.

Nas situacdes referidas no ndmero anterior, independentemente da
urgéncia, sempre que ndo for nomeado substituto do relator nos 30
dias imediatos, procede-se a redistribuicdo do processo.

No caso referido no nimero anterior e salvo fundamento justificado
pelo Presidente, logo que o Juiz retome funcdes é-lhe distribuido um
numero de processos igual ao anteriormente redistribuido.

O Presidente pode ordenar a imediata redistribuicdo de processos em
despacho fundamentado, antes dos prazos referidos nos numeros
anteriores.

Artigo 64.°
Quérum do Plendrio da 3.2 Sec¢ao
Nos processos a julgar em Plendrio da 3.2 Secgdo, sdo adjuntos e in-

tegram o respetivo quérum, na auséncia, falta ou impedimento de al-
gum Juiz Conselheiro da mesma, os Juizes Conselheiros das Sec¢des
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Regionais dos Agores e da Madeira por ordem crescente de antigui-
dade.

Se n3o for possivel assegurar o quérum do Plendrio da Secc¢do nos
termos do numero anterior, s3o adjuntos a integrar o respetivo qud-
rum os Juizes Conselheiros da 1. Sec¢do por ordem crescente de an-
tiguidade.

Se, em resultado da aplicagdo das regras dos nimeros anteriores,
ndo for possivel garantir o quérum, o mesmo ¢é assegurado pela in-
tervencdo dos Juizes Conselheiros da 2.2 Sec¢do, com formagdo juri-
dica, por ordem crescente de antiguidade e pelos restantes, em caso
de impedimento dos primeiros.

Artigo 65.°
Sessdo plendria

A sessdo plendria da 3.2 Sec¢do realiza-se as quartas-feiras.

A Secretaria do Tribunal, apés cumprimento do despacho judicial que
ordenar a inscricio do processo em tabela de julgamento, comunica
ao Gabinete do Presidente do Tribunal que o mesmo se encontra
pronto para agendamento.

A Secretaria do Tribunal, até dois dias antes da sessdo plendria, dis-
ponibiliza por via eletrénica ao Gabinete do Presidente e ao secretari-
ado dos Juizes com intervencdo na sessdo cépias da agenda e dos
projetos de acérd3o.

Também sdo disponibilizados por via eletrénica a agenda e os proje-
tos de acérd3o ao Diretor-Geral e Subdiretor-Geral do Tribunal.

Artigo 66.°
Julgamento em 1.2 instincia

Os julgamentos da 3.2 Sec¢do em 1.2 Instancia realizam-se preferenci-
almente as quartas-feiras, podendo efetuar-se nos outros dias Uuteis
da semana por conveniéncia de agenda.

A audiéncia de julgamento efetua-se na sala de sessdes do quarto
andar do edificio Sede do Tribunal de Contas, sem prejuizo da reali-
zagdo houtro local por imposicio logistica.
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Artigo 67.°
Sumadrios

1. As sentencas e acérdios, independentemente do trinsito em julgado,
sdo sumariados pelo seu relator.

2. Os sumdrios sdo apresentados com as sentencas e com os projetos
de acérdios.

Artigo 68.°
Tabela

1. No dltimo dia util de cada semana é afixada, nos lugares de estilo do

Tribunal, a tabela da 3.2 Seccdo, relativa a sessdo plendria e as audi-
éncias de julgamento em 1.2 Instincia, para a semana seguinte.

2. Apés a deliberagdo nas sessdes plendrias a tabela afixada é substitui-
da por outra contendo o sentido das decisGes tomadas.

Artigo 69.°
Acesso 2 sala de audiéncias

1. Sem prejuizo da observincia das regras de segurangca em vigor nas
instalacdes do Tribunal, compete & Dire¢do-Geral informar dos con-
dicionalismos de acesso, conduzir e instalar no local para o efeito re-
servado, os cidaddos que pretendam assistir ao julgamento.

2. A assisténcia a julgamento de pessoas munidas de meios técnicos de
gravagdo ef/ou captacdo de som ou imagens depende de autorizagdo
do Juiz que presidir a audiéncia.

Artigo 70.°
Coadjuvagdo técnica

Sempre que a complexidade dos processos o justifique, deve ser dispo-
nibilizado aos Juizes da 3.2 Sec¢do, mediante despacho do Presidente,
pessoal dos servicos de apoio do Tribunal, com experiéncia, formacgio e
conhecimento adequados, para assegurar a sua coadjuvagdo, pelo tempo
considerado necessdrio & boa marcha dos processos e a preparagdo das
decisdes a proferir.
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CAPITULO VI
Organizagdo e funcionamento das Sec¢des Regionais

SECCAO 1
Sessoes

Artigo 71.°
Sessoes
As SeccBes Regionais reinem em:

a) Coletivo especial para aprovacdo do relatério e parecer so-
bre as Contas das Regides Auténomas e das respetivas As-
sembleias Legislativas;

b) Sessdo ordindria semanal ou sess3o extraordindria;
¢) Sessdo didria de visto;

d) Audiéncia de discussdo e julgamento nos processos de efe-
tivacdo de responsabilidade financeira.

Artigo 72.°
Coletivo especial

1. O coletivo especial é constituido, nos termos do artigo 42.° da
LOPTC, pelo Presidente do Tribunal de Contas, que preside, e pelos
Juizes das Secg¢Bes Regionais do Tribunal de Contas, com a presencga
do representante do Ministério Publico.

2. No 4mbito do processo de aprovacdo dos Pareceres da sua compe-
téncia, o coletivo especial pode apreciar as a¢des de controlo que lhes
sejam instrumentais.

3. As datas das sessdes sdo fixadas pelo Presidente, obtido o acordo de
todos os membros do coletivo.
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Artigo 73.°
Sessdes ordindrias e extraordindrias

As sessOes ordindrias e extraordindrias sdo presididas pelo Juiz, a
quem compete dirigir e orientar os trabalhos, com a assisténcia obri-
gatéria do Ministério Publico e a participagdo dos assessores.

As sessbes comecam pela leitura e aprovacdo da ata da sessdo ante-
rior, seguindo-se o periodo de antes da ordem do dia e, finalmente, a
aprecia¢do e a decisdo das matérias inscritas na agenda.

Antes de ser tomada qualquer decis3o pelo Juiz, é dada a palavra ao
Ministério Publico e aos assessores, para alegarem o que tiverem por
conveniente.

As sessdes ordindrias tém lugar, em regra, uma vez por semana e as
extraordindrias, sempre que o Juiz o considere necessario.

As sessdes ordindrias realizam-se as quintas-feiras, salvo se o Juiz,
ouvidos o Ministério Piblico e os assessores, as marcar para outro
dia da semana.

Nas férias judiciais ndo ha sessdes ordindrias.

Artigo 74.°
Vistas dos processos
Os processos a decidir em sessdo ordindria ou extraordinaria vao
com vista, preferencialmente por via eletrénica, ao Ministério Publico

e aos assessores, que podem emitir parecer sobre a legalidade das
questdes deles emergentes, por escrito ou, nas sessdes, oralmente.

O prazo para o Ministério Plblico e para cada um dos assessores
emitirem parecer é de:

a) Dois dias Uteis, em processos de visto;

b) Cinco dias uteis, nos demais processos.
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Artigo 75.°
Agenda e secretariado das sessdes ordindrias e extraordindrias

A agenda dos trabalhos para cada sessdo ordindria ou extraordindria
¢ mandada organizar pelo Juiz, tendo em atencdo as indica¢des for-
necidas pelos assessores.

A minuta da agenda, contendo a relagdo dos processos e demais ma-
térias inscritas, é apresentada ao Juiz, para aprovacdo final, com um
minimo de dois dias dteis de antecedéncia, em relagdo a data da ses-
sdo.

A agenda de cada sessdo ordindria ou extraordindria é distribuida,
pelo Ministério Publico e pelos assessores, com a antecedéncia mi-
nima de dois dias uteis, acompanhada do projeto da ata da sessdo
anterior e de cdpias das pecas relevantes para a apreciagdo das maté-
rias agendadas, nomeadamente, projetos de decistes e de relatérios.

A distribuicdo dos documentos referidos no nimero anterior é feita
preferencialmente por via eletrénica.

As sessGes ordindrias e extraordindrias sdo secretariadas pelo audi-
tor-chefe mais antigo.

Artigo 76.°
Sessoes didrias de visto

As sessdes didrias de visto funcionam com o Juiz e um dos assesso-
res.

Os assessores alternam semanalmente, segundo uma escala aprova-
da pelo Juiz, que podera ser alterada por mutuo acordo.

A escala ¢ afixada no lugar de estilo e divulgada na Intranet.

A agenda de cada sess3o didria de visto é mandada organizar pelo
Juiz, tendo em atencdo as indicacdes fornecidas pelo auditor-chefe da
unidade de apoio técnico operativo com competéncia na matéria,
sendo divulgada na Intranet.

Nas férias judiciais realizam-se sessdes didrias de visto.
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Artigo 77.°
Audiéncia de discussio e julgamento

Nos processos jurisdicionais a audiéncia de discuss3o e julgamento é
marcada e presidida, em cada Sec¢do Regional, pelo Juiz da outra
Seccdo Regional.

A data da audiéncia é fixada com a antecedéncia minima de 20 dias,
sendo o despacho notificado, no prazo de dois dias, por correio ele-
trénico, ao Ministério Publico, ao mandatério judicial constituido ou
nomeado e ao Subdiretor-Geral da Sec¢do Regional onde o processo
foi instaurado.

A audiéncia realiza-se na Sede da Secgdo Regional onde o processo
foi instaurado.

SECCAO 11
Juiz da Secgdo Regional

Artigo 78.°
Competéncia

Compete ao Juiz:

a) O exercicio das competéncias de programac3o da atividade
da Seccdo Regional e de controlo previstas no artigo 104.°
da LOPTC, sem prejuizo das competéncias do coletivo es-
pecial;

b) Aplicar as multas previstas no n° 1 do artigo 66.° da
LOPTC;

¢) Relevar a responsabilidade por infracdo financeira, verifica-
dos os pressupostos previstos no n.° g do artigo 65.° da
LOPTC;

d) Apreciar as demais matérias que, pela sua relevincia, inte-
ressem a Seccdo Regional, bem como exercer as demais
competéncias que lhes sejam atribuidas pela lei ou por de-
legaczo.

Relativamente ao Servico de Apoio, o Juiz é ouvido sobre a homeagao
do pessoal dirigente e sobre a avaliagdo do desempenho do pessoal
de apoio técnico-operativo, competindo-lhe ainda:
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a) Aprovar orientacdes sobre as caréncias prioritdrias de for-
macdo dos auditores, as aptiddes qualitativas dos novos
auditores a admitir, bem como sobre outras necessidades
das respetivas unidades de apoio técnico-operativo;

b) Dar as orientacBes necessdrias a4 boa execucdo das acdes a
cargo dos servigos de apoio técnico-operativo.

Artigo 79.°
Competéncia regulamentar e de programacio

Compete ao Juiz emitir instru¢des e despachos regulamentares, sem-
pre em sintonia com as orientagdes gerais do Tribunal, considerando
embora as especificidades das Secgdes Regionais.

Em matéria de programagdo, compete ao Juiz:

a) Elaborar os projetos dos planos, trienal e anual, de fiscali-
zagao;

b) Elaborar os projetos de relatério anual de atividades;

¢) Velar pela boa execuc¢3o do programa anual de controlo.

Artigo 80.°
Competéncia em matéria de fiscalizacio prévia

Em matéria de fiscalizacdo prévia, compete ao Juiz, em sess3o ordi-
ndria ou em sessdo extraordindria:

a) Decidir os processos de fiscalizagdo prévia com duvidas
quanto a concessdo, isencdo, dispensa ou recusa de visto,
bem como a concessdo de visto com recomendacdes;

b) Aprovar relatérios de auditoria de fiscalizagdo prévia.

Compete ao Juiz, em sessdo didria de visto, decidir os processos de
fiscalizagdo prévia dos quais ndo resultem duvidas sobre a legalidade
do ato ou contrato.
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Artigo 81.°

Competéncia em matéria de fiscaliza¢gio concomitante e sucessiva

1. Em matéria de fiscalizacio concomitante e sucessiva, compete ao
Juiz, em sessdo ordindria ou em sessdo extraordindria, aprovar os re-
latérios, incluindo:

a)
b)

c)

Relatérios de auditoria;
Relatérios de verificagdo de contas;

Relatérios de auditoria realizados a solicitagdo da Assem-
bleia Legislativa ou do Governo Regional.

2. Em matéria de fiscalizagdo concomitante e sucessiva, compete ao
Juiz, singularmente:

a)
b)

¢)

d)

Ordenar a realizagdo de auditorias n3o programadas;

Aprovar os planos de auditoria e a composicdo das equipas
de auditoria;

Presidir aos trabalhos de campo de auditorias, sempre que
a importincia, a complexidade ou o melindre das a¢Ges o
justifiquem;

Ordenar o contraditério.

3. Em matéria de fiscalizagdo sucessiva, compete ao Juiz, singularmen-

te:

2)

b)

c)

d)

A

Aprovar os procedimentos necessdrios com vista a articu-
lagdo com as Assembleias Legislativas das Regides Auté-
nomas dos Acores e da Madeira, em face da competéncia
destas em matéria de fiscalizacdo da execugdo orcamental
e, bem assim, as orientacbes que permitam dar execucdo
ao disposto na lei em matéria de sistema de controlo;

Fixar os critérios de aprecia¢do das contas que n3o cons-
tam do plano anual e que s3o arquivadas ou devolvidas;

Homologar as verificagdes internas de contas, quando es-
tas se limitem & demonstracdo numérica das operagdes re-
alizadas, que integram o débito e o crédito da geréncia com
evidéncia dos saldos de abertura e encerramento;

Julgar justificada a apresentag¢do extemporanea das contas.
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Artigo 82.°
Auséncia, falta ou impedimento de Juiz

O Juiz de cada Seccdo Regional é substituido, nas suas auséncias,
faltas ou impedimentos, pelo Juiz da outra Sec¢do Regional que, para
o efeito, deve ser informado pelo proprio ou pelo Subdiretor-Geral do
respetivo Servico de Apoio.

A colocacdo transitéria de Juiz na Seccdo Regional processar-se-a de
harmonia com o disposto no n.° 6 do artigo 18.° da LOPTC.

PARTE Il
PROCEDIMENTOS

CAPITULO |
Procedimentos gerais

SECCAO |
Procedimento deliberativo do Plenario Geral

Artigo 83.°
Ambito
O disposto na presente sec¢do rege a formacgdo e formulagdo das
deliberagBes, em tudo o que n3o esteja previsto nas disposicdes le-
gais aplicaveis ou nos procedimentos especiais contemplados neste
capitulo.

Regem-se, designadamente, pelo disposto nesta sec¢@o, a constitui-
¢do, pelo Plendrio Geral, de delegacBes regionais, a aprovagio de
propostas de medidas legislativas e administrativas, a definicdo das
linhas gerais de organizagdo e funcionamento dos servicos de apoio
técnico, incluindo os das Sec¢des Regionais, a fixagdo do numero de
Juizes de cada Secgdo, e a aprovagdo das instrucdes e demais atos
que n3o sejam da competéncia de cada uma das Secg¢des.
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Artigo 84.°
Apresentacio e agendamento da proposta

As propostas de deliberacio do Plenario Geral podem ser apresenta-
das pela Comissdo Permanente, pelas Seccdes Especializadas, pelas
SeccSes Regionais, pelos Juizes e pelo Ministério Publico.

As propostas referidas no numero anterior devem concretizar o
objeto, a forma e, se necessdrio, os fundamentos da deliberacdo a
tomar e incluir, sempre que possivel, um projeto de redagdo da deli-
beracio.

A proposta ¢ dirigida ao Presidente do Tribunal acompanhada da do-
cumentagdo que se mostre pertinente.

O Presidente agenda oficiosamente as propostas da sua iniciativa ou
que lhe forem apresentadas, nos termos do artigo 35.° do presente
Regulamento.

O agendamento de qualquer proposta ndo impede que o Plendrio
Geral, antes de iniciar a sua discussdo, decida sobre a sua admissibi-
lidade, por iniciativa do Presidente, ou a requerimento de qualquer
Juiz ou do Magistrado do Ministério Publico.

Artigo 85.°
Votacao

A votacdo faz-se a pluralidade de votos dos Juizes que devam intervir,
pela respetiva ordem de precedéncia, a comecar pelo Juiz que se se-
guir ao proponente ou relator, no caso de a proposta ndo ser do Pre-
sidente, devendo a ata consignar se a deliberagio foi tomada ou rejei-
tada por unanimidade ou maioria.

Pode haver declara¢des de voto, as quais devem ser apresentadas por
escrito e assinadas ou ditadas para a ata.

No caso de o proponente ou relator ficar vencido, é responsével pela
redacdo final da deliberagdo o primeiro Juiz que se lhe seguir na or-
dem de precedéncia que tenha voto conforme.

Ni3o é admitida a abstencg3o.
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Artigo 86.°
Recurso extraordindrio para fixacdo de jurisprudéncia

O recurso extraordindrio para fixagdo de jurisprudéncia é interposto,
no prazo de 15 dias a contar do transito em julgado da decisdo recor-
rida, em requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal, no qual s3o
devidamente individualizadas, tanto a decisdo recorrida, como a deci-
s3o anterior em oposi¢do, bem como os fundamentos de facto e de
direito em que assenta o recurso.

Na discussdo e votagdo intervém o Presidente e todos os Juizes
membros do Plendrio Geral.

Invocando o Relator, o Presidente ou qualquer Juiz que ndo existe
oposicdo de julgados, a discuss3o e votacgdo inicia-se por esta ques-
tao.

Se o Plendrio decidir que h4 oposicdo de julgados e o Juiz Relator
votar a fixagdo de jurisprudéncia, o Juiz Relator redige o acérdzo final,
ainda que tenha ficado vencido quanto aquela questio prévia.

Se o Plendrio Geral decidir que n3o h4 oposicio de julgados, o recur-
so considera-se findo.

SECCAO 11
Reenvio prejudicial

Artigo 87.°
Reenvio prejudicial

No dmbito da atividade de fiscalizagdo prévia ou de julgamento, pode
ser formulado pedido de reenvio prejudicial para o Tribunal de Justica
da Unido Europeia, quando tal se revele necessério.

Sempre que, no dmbito de um processo de fiscalizagdo prévia, se
revele necessdrio proceder ao reenvio prejudicial, deve ser expressa-
mente requerida a tramitacdo acelerada do processo.
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SECCAO 11l
Aprovacao do plano trienal e anual, projeto de orcamento anual e
relatério anual

Artigo 88.°
Plano Trienal

O Presidente define, por despacho, os procedimentos e o calendario a
seguir para a elaboragdo do Plano Trienal, com respeito pelo disposto no
artigo 37.° da LOPTC e em conformidade com os principios estabeleci-
dos no artigo 20.° deste Regulamento.

—_

Artigo 89.°
Plano Anual

O Plano de A¢do Anual do Tribunal de Contas subordina-se ao Plano
Trienal e respetivas revisoes.

O Plano de Acdo Anual do Tribunal de Contas compde-se de uma
Parte Geral, elaborada pela Comissdo Permanente, da qual constam,
designadamente, as acbes de cooperacdo e as ac¢des transversais a
toda a organizagdo, sendo ainda integrado pelos Programas Anuais
das 1.2 e 2. Secgbes e das Sec¢des Regionais, bem como pelo Pro-
grama Anual dos Servicos de Apoio do Tribunal ndo afetos aquelas
Sec¢des.

O Programa Anual dos Servicos de Apoio ndo afeto as Secgdes é ela-
borado pela Direcdo Geral do Tribunal de Contas, segundo as orien-
tacdes definidas pelo Presidente, com subordina¢do ao Plano Trienal
e tendo em conta os Programas das SecgGes.

Os procedimentos e cronograma de elaboragio dos planos anuais
sdo estabelecidos por despacho do Presidente.

Artigo 90.°
Projeto de orcamento anual

Os projetos de orcamento sdo elaborados pelos Servicos de Apoio,
sob a orientaco do Presidente e tendo em conta, no &mbito de cada
Seccdo, a estimativa das necessidades para as atividades do ano se-
guinte.
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Dos projetos de orcamento e suas alteragbes, devidamente aprova-
dos pelo Plendrio Geral, sdo remetidas cépias a Assembleia da Re-
publica, Grupos Parlamentares e Comissdo Parlamentar permanente
com competéncia em matéria de orcamento e financas, com as con-
sideragdes que o Plendrio Geral entenda acrescentar, se for caso dis-
so.

Artigo 91.°
Relatério anual

O relatério anual constitui um instrumento de concretizagdo dos
principios da transparéncia e da prestacdo de contas do Tribunal.

O relatério anual é elaborado em conformidade com o disposto na
LOPTC e tendo em conta os indicadores de desempenho, sendo pu-
blicitado de acordo com os principios gerais de comunicagdo do Tri-
bunal.

Artigo 92.°
Contas do Tribunal

As contas do Tribunal de Contas compreendem as contas da Sede e
de cada uma das Secc¢des Regionais, as contas dos respetivos cofres
e a conta consolidada do grupo publico Tribunal de Contas, a seguir
designado por grupo.

A elaboragdo, organizagdo e prestacdo de contas do grupo obedece
ao disposto na LOPTC e demais legislacdo relevante aplicavel as enti-
dades contabilisticas do setor publico administrativo alargado, bem
como as Instru¢cdes do Tribunal para a presta¢do de contas.

Compete aos Conselhos Administrativos da Sede e de cada uma das
SeccGes Regionais do Tribunal a elaboragdo, a aprovagdo e a presta-
¢3o das respetivas contas.

Compete ao Conselho Administrativo da Sede a elaboragdo, a aprova-
¢do e a prestacdo da conta consolidada do grupo.

As contas do grupo sdo objeto de auditoria anual por revisores ofici-
ais de contas ou sociedades de revisores oficias de contas, seleciona-
dos mediante concurso publico.
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A préitica dos atos processuais referentes ao concurso mencionado
no ndmero anterior é da competéncia do Presidente.

As contas do grupo s3o objeto de verificacdo externa anual, nos ter-
mos previstos na LOPTC e no presente regulamento, e de acordo
com as normas de auditoria adotadas pelo Tribunal de Contas.

O Plano Trienal identifica a forma como deve ser operacionalizada a
verificagdo externa das contas do grupo, tendo em conta o seguinte:

a) A verificacdo externa das contas da Sede ¢ feita sob a dire-
¢do de um Juiz da 2.* Secc¢do, designado em regime de ro-
tagcdo em cada triénio;

b) A verificacdo externa das contas de cada Sec¢do Regional é
realizada, sob a direcdo do Juiz da Secc¢do Regional, pelos
servicos de auditoria da Sec¢do Regional;

¢) A verificagdo externa da conta consolidada do grupo ¢é pre-
cedida obrigatoriamente da verificagdo externa das contas
das entidades que integram o perimetro de consolidagio e
deve estar concluida e o respetivo relatério aprovado pelo
Plendrio da 2.2 Secgdo por forma a integrar o Relatério de
Atividades do Tribunal de Contas aprovado pelo Plendrio
Geral.

Os relatérios de verificagdo externa das contas da Sede e da conta
consolidada do grupo s3o aprovados pelo Plendrio da 2.2 Secgo.

. Os relatérios de verificacdo externa das contas das Sec¢Bes Regionais

sdo aprovados pelo respetivo Juiz.

. N3o podem participar nas sessdes para aprovacdo dos relatérios de

verificacdo externa de contas, como assessores, os membros dos
Conselhos Administrativos.
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SECCAO IV
Eleicio do Vice-Presidente

Artigo 93.°
Eleicio

A convocagdo do Plendrio Geral para a eleicio do Vice-Presidente
deve ser feita pelo Presidente com uma antecedéncia n3o inferior a 15
dias.

O Vice-Presidente é eleito de entre os Juizes em efetividade de fun-
¢oes.

Tém capacidade eleitoral ativa todos os Juizes que componham o
Plendrio Geral.

Qualquer Juiz pode reclamar para o Plendrio, até ao termo da sessdo

em que se tenha procedido a eleicdo, por irregularidade cometida,
devendo a mesma ser discutida e votada de imediato.

Artigo 94.°
Candidaturas

Os Juizes que pretendam ser candidatos a eleicio devem manifestar
a sua disponibilidade, por escrito, ao Presidente, até 8 dias antes da
data fixada para o Plendrio Geral em que decorrerd a eleic3o.

S3o admitidas propostas de candidatura subscritas por qualquer dos
Juizes desde que o candidato proposto declare aceitar a candidatura,
aplicando-se o disposto no numero anterior.

Findo o prazo referido no n.° 1, o Presidente deve dar conhecimento
dos candidatos ou da inexisténcia de candidaturas a todos os mem-
bros do Plendrio Geral.

Até a eleicdo, a circulagdo das candidaturas deve ser reservada aos
membros do Plendrio Geral.
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Artigo 95.°
N3o aceitagdo do cargo

N3o tendo sido candidato, o Juiz eleito pode invocar razdes justificativas
para a ndo aceitagdo do cargo, procedendo-se, de imediato, a novo su-
fragio.

Artigo 96.°
Publicagio da nomeagdo e posse do Vice-Presidente

1. Aeleicdo do Vice-Presidente ¢ publicitada no Didrio da Republica.

2. A posse do Vice-Presidente é conferida pelo Presidente em ato solene
marcado para os primeiros 8 dias que se seguirem 2 eleicdo.

Artigo 97.°
Extensao do 4mbito do procedimento

O procedimento previsto nesta secc¢do aplica-se, com as necessdrias
adaptagGes, sempre que se torne necessdrio designar qualquer Juiz para
tarefas previstas na Lei, em regulamento ou em deliberacdo do Plendrio
ou da Comiss3o Permanente, podendo, todavia, os prazos apliciveis ser
reduzidos até metade, consoante a urgéncia, pelo Presidente.

SECCAO V
Eleicio dos membros da Comissiao Permanente

Artigo 98.°
Fixacdo da data da elei¢ao e candidaturas

1. Com uma antecedéncia n3o inferior a 15 dias relativamente & data do
termo do mandato de um Juiz membro da Comissdo Permanente, a
Secretaria informa desse facto o préprio Juiz e o Presidente, que fixa a
data da eleic3o.

2. Ocorrendo a cessa¢ao do mandato, o Juiz eleito mantém-se em fun-
¢Oes até 2 elei¢io do novo membro.

3. Nos casos de vacatura, rentincia ou outro em que nio seja possivel a
manutencdo em fungdes do Juiz, o processo eleitoral reveste carater
urgente.
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Artigo 99.°
Eleicio

A eleicdo é feita por escrutinio secreto, tendo capacidade eleitoral ativa
todos os Juizes que compdem a Secc¢do, independentemente da natureza
do respetivo vinculo ao Tribunal, aplicando-se, quanto ao mais, as nor-
mas relativas a eleicdo do Vice-Presidente.

SECCAO VI
Processo disciplinar relativo aos Juizes

Artigo 100.°
Exercicio

Compete a Comissdo Permanente exercer o poder disciplinar sobre
os Juizes do Tribunal de Contas, nos termos previstos no n.° 1 do ar-
tigo 25.° da LOPTC, bem como apreciar liminarmente as participa-
¢bes ou os autos de noticia contra os Juizes do Tribunal de Contas
decidindo pelo seu arquivamento ou, se for caso disso, a instauracdo
de procedimento disciplinar.

A nomeacdo do instrutor é feita por sorteio de entre os Juizes do Tri-
bunal de Contas mais antigos que o arguido e, caso os n3o haja, é
designado um Juiz do Tribunal de Contas jubilado.

Artigo 101.°
Tramitagdo e decisdo

A decis3o final deve ser tomada em primeira instincia pela Comissao
Permanente, com recurso para o Plendrio Geral.

O processo é distribuido, por sorteio, a um relator, o qual, antes de
proceder ao seu envio para colher os vistos dos restantes membros
da Comissdo Permanente, por um prazo a fixar entre 2 e 5 dias Uuteis,
pode requisitar documentos ou processos e realizar as diligéncias
que considere necessdrios a decisdo; o mesmo podem sugerir os
restantes membros aquando do respetivo visto.

Sempre que forem juntos documentos, processos ou os resultados
de quaisquer diligéncias, a que n3o tenha assistido, o arguido é noti-
ficado para, num prazo a fixar entre 5 e 10 dias Gteis, dizer ou ofere-
cer, querendo, o que tiver por conveniente.
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4. S6 podem ser ordenados novos vistos aos restantes membros da
Comissdo Permanente se o relator entender que os novos elementos
s3o suscetiveis de contribuir decisivamente para a decis3o final.

5. Na discussdo e votacdo é seguido o regime geral aplicdvel na Comis-
sdo Permanente.

CAPITULOII
Procedimentos especificos

SECCAO |
Fiscalizagdo prévia

Artigo 102.°
Tramita¢do dos processos de visto

Os processos de visto seguem a tramitacdo definida na LOPTC, sendo os
prazos fixados na Sec¢do Il do seu Capitulo VIl contados em dias uteis.

Artigo 103.°
Cumprimento de diligéncias

1. Nos processos de fiscalizacdo prévia da competéncia da subsec¢do e
da sessdo didria de visto, a tramitagdo e qualquer diligéncia ordenada
por despacho do relator ou por acérddo sdo asseguradas pelo depar-
tamento de controlo prévio.

2. Nos processos de recurso, a tramitacdo e qualquer diligéncia ordena-
da por despacho do relator ou por acérddo sdo cumpridas pela Secre-
taria do Tribunal.

Artigo 104.°
Verificagdao e informacio dos processos de fiscalizagcdo prévia

O plendrio da 1.2 Secgdo aprova os procedimentos a observar pelos Ser-
vicos de Apoio nos processos de fiscalizagdo prévia.
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Artigo 105.°
Declara¢do de conformidade

1. Para os efeitos do disposto no artigo 83. ° da LOPTC, é elaborada
uma lista de processos considerados conformes, a qual é diariamente
apresentada aos Juizes de turno para homologacdo, apds a confirma-
¢do sucessiva do auditor-chefe respetivo e do auditor coordenador do
departamento de controlo prévio.

2. O Diretor-Geral, antes da apresentagdo para homologacdo referida no
numero anterior, pode solicitar a reverificagdo de processos.

3. A lista a que se refere o presente artigo deve identificar cada proces-
so, o respetivo tipo, a entidade fiscalizada e, sendo o caso, o respeti-
vo valor e emolumentos devidos.

4. Apés homologacio da lista, nos termos do nimero 1, é a mesma no-
tificada ao Ministério Publico.

Artigo 106.°
Notifica¢oes

O Ministério Publico é notificado das decises finais proferidas em ses-
s3o em que n3o esteja presente, designadamente as tomadas em sessdo
didria de visto.

SECCAO 11
Fiscalizacio Concomitante exercida pela 1.* Seccio

Artigo 107.°
Cumprimento de diligéncias

Nas a¢Bes de fiscalizagdo concomitante, a tramitagdo e qualquer diligén-
cia ordenada por despacho do relator ou por deliberagdo da subsecg¢io
ou plendrio sdo asseguradas pelo departamento de controlo concomitan-
te.

Artigo 108.°
Prazo para remessa de elementos relativos a contratos adicionais

1. O prazo de remessa fixado no artigo 47.°, n.° 2, da LOPTC é contado
em dias uteis.
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2. Os pedidos de prorrogacdo do prazo referido no niimero anterior sdo

apresentados, consoante o caso, ao Juiz relator da auditoria que com
ele se relacione ou ao Juiz que, em cada ano, for designado pelo ple-
nario para esse efeito.

Os demais pedidos de prorrogacdo de prazo s3o apresentados ao
respetivo Juiz relator.

Artigo 109.°

Verificagdo e apresentagio das a¢des de fiscalizagdo concomitante

O plendrio da 1.2 Secgdo pode aprovar procedimentos a observar pelos
respetivos servicos de apoio nas a¢des de fiscalizagdo concomitante.

1.

Artigo 1o.°
Contraditério e intervengao do Ministério Publico

N

Nas acOes de fiscalizagdo concomitante procede-se a audi¢do dos
organismos em causa e dos eventuais responsdveis, nos termos da
lei aplicdvel, fazendo-se meng¢do do seu teor no respetivo projeto de
relatério.

A

Procede-se ainda a audicdo do Ministério Publico, o qual pode emitir
parecer, fazendo-se igualmente mencdo do respetivo teor no projeto
de relatério.

Artigo 111.°
Decis3o final

A decisdo proferida no d4mbito das a¢des de fiscalizagdo concomitan-
te é comunicada ao Ministério Publico, nos termos da lei.

A decisdo ¢ sempre notificada aos organismos e respetivos responsa-
veis.
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SECCAO 1lI
Fiscalizacdo sucessiva

SUBSECCAO |

Relatério e Parecer sobre a Conta Geral do Estado e Relatério de Cer-

tificagdo da Conta Geral do Estado

Artigo 12.°
Inicio do procedimento

A preparag@o e elaboragdo do Relatério e Parecer sobre a Conta Geral do
Estado e do Relatério da Certificagdo da Conta Geral do Estado inicia-se
com a abertura dos respetivos processos.

1.

2.

Artigo 113.°
Cooperacao

No decurso da preparagdo e da elaboragdo dos documentos referidos
no artigo anterior, as dreas de responsabilidade estabelecem, através
dos departamentos intervenientes no processo, uma estreita coope-
racdo, com vista & melhor harmonizacio e articulacdo do processo de
elaboracio.

A verificacdo das contas e das demonstracdes financeiras das entida-
des contabilisticas que prestam contas individuais ou consolidadas e
das transagdes subjacentes de cardter horizontal, ou n3o, que inte-
gram o perimetro de consolidagdo das demonstracdes financeiras da
Conta Geral do Estado podem envolver uma ou mais dreas de res-
ponsabilidade em termos a definir no programa de fiscalizagdo.

Artigo 114.°
Projeto de Relatério e Parecer

Concluidos os anteprojetos relativos as parcelas do Relatério e Pare-
cer, ou logo que tal se torne conveniente, os Juizes das dreas de res-
ponsabilidade da Conta Geral do Estado acordam num texto de pro-
jeto.

O projeto de Relatério e Parecer sobre a Conta Geral do Estado é dis-
tribuido a todos os membros do Plendrio Geral e aos magistrados do
Ministério Publico com uma antecedéncia minima de 5 dias dteis em

173



. | I
1 C TRIBUNAL DE

== CONTAS

relacdo 4 data fixada pelo Presidente do Tribunal para a sua discuss3o
e aprovacao.

Artigo 115.°
Certificagdo da Conta Geral do Estado

1. A certificacio da Conta Geral do Estado é sustentada em auditoria
financeira a2 Conta Geral do Estado e as respetivas demonstra¢des fi-
nanceiras.

2. O Plendrio da 2. Sec¢do pode aprovar procedimentos especificos de
auditoria financeira.

3. O Plendrio da 2.2 Secgdo, para efeito de certificagio da Conta Geral
do Estado, seleciona anualmente, de acordo com critérios de repre-
sentatividade estatistica e de andlise de risco, as transa¢Ges subjacen-
tes as demonstra¢des financeiras das entidades contabilisticas que
integram o perimetro do Orcamento do Estado e que deverdo ser
objeto de auditoria financeira nos termos a definir no programa de
fiscalizagdo.

4. Ao Relatério de Certificagdo da Conta Geral do Estado aplicam-se,
com as devidas adaptacdes, as regras relativas ao Relatério e Parecer
sobre a Conta Geral do Estado.

5. O Relatério de Certificagdo da Conta Geral do Estado pode conter um
capitulo sobre a qualidade da prestacdo das contas e das demonstra-
¢Bes financeiras que a lei mandar submeter ao Tribunal com certifica-
¢do legal de contas e que integram o perimetro de consolidagdo da
Conta Geral do Estado.

Artigo 116.°
Conclusdo e assinatura

O texto final do Relatério e Parecer sobre a Conta Geral do Estado e do
Relatério de Certificagdo da Conta Geral do Estado é rubricado em todas
as folhas pelo Presidente e pelos Juizes das &reas de responsabilidade da
Conta Geral do Estado e assinado pelos mesmos, pelos demais Juizes
presentes no Plendrio Geral e pelo Magistrado do Ministério Publico.
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SUBSECCAO I
Relatério e Parecer sobre as contas das Regides Auténomas e Pare-
cer sobre as contas das Assembleias Legislativas

Artigo 117.°
Trabalhos preparatérios

Cada Secgdo Regional prepara o projeto de parecer sobre a Conta da
respetiva Regido Auténoma.

A preparagdo e a elaboragdo do relatério e parecer sobre a Conta da
Regido Auténoma iniciam-se imediatamente a seguir & apresentago,
pelo Governo Regional, & respetiva Assembleia Legislativa, da propos-
ta de Orcamento da Regido para o ano econédmico seguinte.

Compete ao Juiz da respetiva Sec¢do dirigir e supervisionar a elabora-
¢do do anteprojeto do Relatério e Parecer sobre a Conta da Regido,
segundo o programa anual aprovado pelo Tribunal, e tendo em conta
o disposto no artigo 72.° do presente Regulamento.

S6é podem ser incluidos no anteprojeto os estudos, pareceres, relaté-
rios globais e parcelares sobre a preparacdo, discussdo e execugdo
orcamentais que tenham sido sujeitos a contraditério.

Artigo 18.°
Projeto de parecer e de relatérios de acompanhamento da execucio
orcamental, de auditoria ou de verificagao de contas

O anteprojeto de Relatério e Parecer, acompanhado das respostas do
contraditério, é mandado distribuir pelo Juiz aos membros do coleti-
vo definido no artigo 42.° da LOPTC, e ao Ministério Publico, para co-
lher observacdes, sugestdes e propostas de emenda, as quais devem
ser apresentadas no prazo de cinco dias Uteis, a fim de poderem ser
tidas em consideragdo no projeto de parecer.

O projeto de Relatério e Parecer é distribuido aos membros do coleti-
vo e ao Ministério Publico, a fim de obter o seu acordo quanto a data
da sessdo para a discussdo e votagdo.
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Artigo 119.°
Conclus3ao

O Parecer sobre a Conta de cada Regido Auténoma, uma vez aprovado, é
entregue a correspondente Assembleia Legislativa.

1.

3.

Artigo 120.°
Conta da Assembleia Legislativa

Cada Secgdo Regional prepara o projeto de Parecer sobre a conta da
correspondente Assembleia Legislativa da Regido Auténoma.

A preparacio, elaboracdio e aprovacdo do Parecer sobre a conta da
Assembleia Legislativa da Regido Auténoma aplica-se, com as neces-
sdrias adaptacgBes, o disposto nos artigos 72.° e 117.° a 119.° deste Re-
gulamento.

SUBSECCAO 111
Relatérios de auditoria

Artigo 121.°

Relato de auditoria, anteprojeto de relatério e relatério de auditoria

Os resultados do trabalho dos auditores, trate-se da verificagdo exter-
na de contas, a que se refere o artigo 54.° da LOPTC, ou de qualquer
outra acio de controlo ou de auditoria, devem consubstanciar-se
num relato de auditoria.

O relato da auditoria deve ser acompanhado, sendo caso disso, do
anexo relativo as eventuais infra¢des financeiras, tendo em vista o
eventual inicio do procedimento especifico de apuramento de res-
ponsabilidades financeiras, a que se refere o artigo 129.° do presente
Regulamento.

Antes de ser remetido para contraditério, e com a antecedéncia de 5
dias uteis, o relato é enviado aos adjuntos para, querendo, se pro-
nunciarem.

4. A luz da andlise das respostas dos auditados, devem os auditores,

sob a orientacdo da chefia da unidade técnica e a supervisdo da chefia
do departamento de auditoria, preparar o anteprojeto de relatério de
auditoria.
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Compete ao Juiz da Area ou ao Juiz Relator fixar o texto dos projetos
de relatério a apresentar ao Tribunal.

Os relatérios de verificacdo externa, interna ou de auditoria financeira
de contas ou demonstra¢des financeiras, nos termos da LOPTC, ain-
da que acompanhadas de certificacdo legal feita por revisores oficiais
de contas ou auditores externos, tém em vista a formulagdo de um ju-
izo sobre as mesmas.

O juizo formulado pelo Tribunal de Contas sobre as contas e as de-
monstra¢des financeiras referido no numero anterior inclui o exame
da qualidade e da suficiéncia da auditoria financeira subjacente a cer-
tificacdo legal das contas publicas das entidades que a lei mandar
submeter-lhe.

O disposto nos nimeros anteriores aplica-se, com as devidas adapta-
¢oes, aos relatos e aos anteprojetos de relatérios e aos relatérios de
auditoria a elaborar e aprovar nas Sec¢des Regionais.

Artigo 122.°
Distribuicio dos projetos de relatérios

Fixado o texto do projeto de Relatério pelo Juiz Relator, é dada vista
ao Ministério Publico, para emissdo de parecer, no prazo de 5 dias
uteis.

Antes de solicitar o agendamento e com a antecedéncia minima de 5
dias Uteis em relacdo ao dia da sessdo prevista para a sua apreciagio,
deve o Juiz relator ordenar a distribuicgo, pelo Presidente e por todos
os Juizes que devam intervir, dos projetos de relatério e dos anexos
que considere necessdrios ao esclarecimento de decisio.

Se o Presidente ou o Relator ja se tiverem pronunciado no sentido do
alargamento da discussdo, deve ser feita mencdo dessa circunstincia
no despacho que ordenar a distribuig3o.

Nos casos referidos no n.° 3, a sess3o realiza-se, em principio, decor-
ridos que sejam 10 dias uteis apés o despacho que decidiu o alarga-
mento da discussdo.

177



g |
C TRIBUNAL DE

== CONTAS

Artigo 123.°
Consultas

Durante os prazos referidos no artigo anterior, os Juizes intervenientes
podem consultar todos os documentos de trabalho e anexos que servi-
ram de suporte ao projeto de relatério, bem como sugerir, oralmente ou
por escrito, o que tiverem por necessério a formagdo da deliberacdo a
tomar.

Artigo 124.°
Votacao

Finda a apresentacdo e discussdo do projeto de relatério procede-se a
votagdo pela ordem de precedéncias.

Artigo 125.°
Adiamento da deliberagao

1. Quando a decisdo de alargamento da discussdo seja tomada pelo
Presidente ou pelo Juiz Relator, em sessdo, ou quando n3o haja una-

nimidade na Subseccdo, a deliberagcdo é adiada pelo tempo necessé-
rio a distribuicdo da documentacio pertinente.

2. No caso de todos os Juizes que devam intervir se declararem prepa-
rados para discutir e votar o projeto de relatério, a sua apreciagdo
pode prosseguir, sem prejuizo de, a todo o momento, qualquer Juiz
poder requerer o adiamento, pelo tempo previsto no ndmero anterior.

3. As declaragdes de voto seguem-se as assinaturas dos relatérios e
deles s3o consideradas parte integrante.

Artigo 126.°
Relatério de auditoria

1. O texto dos relatérios de auditoria é fixado pelo Tribunal, em Subsec-
¢do, ou em Plendrio das 1.2 ou 2.2 SecgBes ou, ainda, em sessdes das
Sec¢des Regionais.

2. Quando haja lugar a aprovagio do relatério em subseccdo, os Juizes-
adjuntos sdo aqueles que tiveram a primeira intervencdo no processo.
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Artigo 127.°
Esclarecimento ou retificacdo de erros dos relatérios

Se os relatérios de auditoria aprovados contiveram erros de escrita ou
de célculo ou quaisquer inexatiddes devidas a outra omissdo ou lapso
manifesto, bem como alguma obscuridade ou ambiguidade, qualquer
titular de interesse direto e legitimo que tenha sido visado ou referen-
ciado no relatério de auditoria pode reclamar com vista a sua retifica-
¢do.

A reclamagio é dirigida ao Juiz Relator e, apés a audiéncia dos inte-
ressados que eventualmente possam vir a ser prejudicados com a sua
procedéncia, segue os trimites previstos nesta Seccdo, na parte apli-
cével.

SUBSECCAO IV
Verificagao interna de contas

Artigo 128.°
Verificacdo interna de contas

A verificacdo interna incide sobre as contas incluidas no programa
anual de verificagdo interna de contas que faz parte integrante do
programa anual de fiscalizagdo da 2.2 Sec¢do ou das SecgBes Regio-
nais.

A verificagdo interna das contas na Sede e nas Sec¢Bes Regionais
abrange a andlise e a conferéncia das contas separadas e das contas
consolidadas prestadas ao Tribunal, incluindo as Sec¢des Regionais,
qualquer que seja a natureza das entidades contabilisticas e dos seus
regimes e sistemas contabilisticos, tendo em vista:

a) Confirmar a exatiddo e a corre¢do numérica e contabilistica
dos saldos de abertura e encerramento dos documentos de
prestacdo de contas;

b) Confirmar a sua conformidade com os principios e regras
juridicas aplicdveis, designadamente normas orcamentais e
contabilisticas;

¢) Apreciar a legalidade e a regularidade das opera¢Ges subja-
centes aos saldos a que se refere a alinea a);

d) Examinar as operacGes de consolidacio;
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e) Apreciar os relatérios de fiscais unicos, de conselhos fisca-
is, de revisores oficiais de contas ou de auditores externos,
quer os que tenham natureza intercalar, quer os relativos
as demonstra¢des financeiras, bem como os relatérios de
auditoria dos auditores internos e dos 6rgdos do sistema
do controlo interno que tenham incidéncia nos saldos de
abertura e de encerramento das contas.

3. A verificagdo interna de contas ¢ realizada pelos servicos de apoio do
Tribunal de Contas, incluindo os servicos de apoio das Sec¢des Regi-
onais, de acordo com as Instru¢cdes e as Resolu¢des da 2.2 Secgdo e
as aprovadas pelas Sec¢des Regionais, as quais devem ser publicadas
no Didrio da Republica e nos Jornais Oficiais das Regices Auténomas,
e de acordo com os manuais de procedimentos aprovados para todo
o Tribunal pelo Plendrio Geral.

4. O resultado da verificagdo interna das contas é objeto de decisdo de
homologacdo simplificada, de homologacdo com reservas e reco-
mendagdes ou de recusa de homologacdo pela 2.2 Secgdo ou pela
Seccdo Regional, devendo ser sempre fundamentada qualquer deci-
sdo que ndo seja de homologagdo simplificada.

5. As decisdes de homologacio simplificada s3o objeto de aprovacdo
em subsec¢do, tendo por base listas com a identificacdo das entida-
des contabilisticas e dos responsdveis pela apresentacdo das contas.

6. As decisdes de homologacdo com recomendagdes ou de recusa de
homologacdo, com ou sem recomendagdes, sdo sempre precedidas
da elaboragdo de relato de verificagdo interna preparado pelos servi-
¢os de apoio, sob a dire¢do funcional do Juiz relator responséavel.

7. Os relatos sdo aprovados pelo Juiz relator, antes da realizacdo obriga-
téria de contraditério.

8. Uma vez realizado o contraditério, hd sempre lugar & elaboragio de
relatérios cujo texto é fixado pelo Juiz relator responsdvel e aprovados
em Subseccio.

9. Nos relatérios de verificacdo interna de contas com reservas ou re-
comendagdes ou de recusa de homologacdo, deve constar a identifi-
ca¢do da entidade contabilistica, dos responséveis pela apresentacio
das contas e dos responsdveis por infra¢des financeiras que sejam
imputadas ou por desconformidades legais e contabilisticas passiveis
de juizos publicos de censura.
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10. Havendo saldo devedor dos responsdveis para com o erdrio publico

resultante de alcance, de desvio de dinheiros ou valores publicos, ou
de pagamentos indevidos ou de n3o arrecadacido de receitas, deve
constar da demonstracdo numérica a evidenciagdo desse débito.

. A decisdo de homologa¢do pode ser revogada, desde que ndo tenha

ainda decorrido o prazo de prescri¢io da responsabilidade financeira,
havendo conhecimento superveniente de factos de que resulte a alte-
racdo do saldo da conta.

SECCAO IV
Efetivagdo de Responsabilidades Financeiras

Artigo 129.°
Apuramento de responsabilidades por infragGes financeiras

Salvo o disposto nos nimeros seguintes, quando o Tribunal, no exer-
cicio da funcdo fiscalizadora, identificar situagdes suscetiveis de con-
figurarem a prética de infragdes financeiras, tal como previstas, de-
signadamente, nos artigos 59.° e 65.° da LOPTC, deve proceder a ca-
racterizagcdo das mesmas nos relatérios de auditoria ou de verificagcdo
externa ou interna de contas e respetivos anexos ou nos relatérios a
que se refere o artigo 84.°, n.° 1, da LOPTC.

No &mbito da fiscalizagdo prévia é avaliada, em sess3o didria de visto
ou em subseccdo, a verificacdo e relevancia das infragBes referidas no
numero anterior e, a justificar-se, determinada a abertura de processo
para apuramento de responsabilidade financeira, a conduzir pelo Juiz
relator do processo de fiscalizacdo prévia, e a tramitar pelo departa-
mento de controlo concomitante.

As infra¢bes financeiras indiciadas em relatérios de auditoria, con-
comitante ou sucessiva, de verificagdo externa ou interna de contas,
qualquer que seja o seu objeto e tipologia, podem determinar a ado-
¢do de um procedimento especifico complementar, tendo em vista a
investigacdo detalhada das infragdes indiciadas, em ordem a habilitar
a efetivagdo e julgamento de responsabilidades financeiras.

Os procedimentos referidos no nimero anterior serdo conduzidos
pelos Juizes responséveis pelas auditorias, pelas verificacdes externas
e pelas verificacdes internas de contas, correndo os seus termos nos
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respetivos departamentos de auditoria e, sendo caso disso, com o
apoio da Secretaria do Tribunal.

Artigo 130.°
Apuramento de responsabilidades por infra¢bes processuais

1. Existindo indicios da pratica de infragdes previstas no artigo 66. ° da
LOPTC devem as mesmas ser identificadas:

a) No relatério, elaborado em Sede de fiscalizagdo prévia e a
que se refere o artigo 84.°, n.° 1, da LOPTC, ou caso se jus-
tifique, designadamente pela sua extensdo, em informagdo
anexa a esse relatério;

b) Em informagdo prépria, destacada do relato e do relatério
de auditoria, no 4mbito de processos da fiscalizagdo con-
comitante ou sucessiva;

¢) Em informagdo do departamento de auditoria competente,
em caso de ndo remessa tempestiva e injustificada das
contas e das demonstra¢es financeiras por parte dos res-
ponsdveis de entidades contabilisticas que estejam legal-
mente obrigados & sua prestacdo ao Tribunal de Contas.

2. Cabe ao Juiz relator do processo de fiscalizagdo avaliar da verificaggo
e relevancia das infracdes referidas no ndmero anterior e decidir do
eventual prosseguimento para o respetivo apuramento.

3. Quando o Juiz relator decida prosseguir para apuramento de respon-
sabilidades, é elaborada informac@o nos termos do disposto no artigo
133.%, a qual lhe é posteriormente apresentada.

4. A informagdo auténoma referida no nimero anterior corre no ambito
do préprio processo de fiscalizagdo, salvo o disposto no ndmero se-
guinte.

5. Sempre que sejam simultaneamente identificados, no &mbito de pro-
cesso de fiscalizaggo prévia, indicios de infragdes financeiras e ndo fi-
nanceiras e seja determinado ao Departamento de Controlo Conco-
mitante o respetivo prosseguimento para o seu apuramento, a infor-
mac3o relativa aos ilicitos n3o financeiros integra-se no processo de
apuramento de responsabilidades financeiras.
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Artigo 131.°
Relatérios de controlo interno indiciadores de infragdes financeiras

Sempre que os relatérios dos organismos de controlo interno eviden-
ciem situagdes de facto e de direito integradoras de eventuais infra-
¢des financeiras, devem ser remetidos pelo Juiz da drea ao Ministério
Publico, sem prejuizo de serem extraidas c6pias dos mesmos para fi-
carem nos cadastros dos organismos ou servirem de base as agdes a
tomar no &mbito da fiscalizagdo sucessiva.

Quando os relatérios inspetivos nio obedecam ao disposto no artigo
12.°, n.° 2, alinea b), da LOPTC, devem ser devolvidos ao érgdo de
controlo interno para aperfeicoamento, fixando-se o respetivo prazo.

Artigo 132.°
Processos auténomos de multa

Quando esteja em causa o apuramento de responsabilidades nio
financeiras n3o integradas em processos de fiscalizagdo prévia ou em
auditorias, designadamente nos casos relativos ao incumprimento do
prazo fixado no artigo 47.°, n.° 2, da LOPTC, s3o criados processos
auténomos de multa.
No admbito da 1.2 Secg¢do, os processos referidos no nimero anterior
sdo tramitados no Departamento de Controlo Concomitante.

Artigo 133.°
Informacges e relatos

Sem prejuizo de outros elementos que se venham a revelar necessérios,
as informagBes e os relatérios a que se referem os artigos 129. ° e 130. °
devem conter:

a) Afactualidade apurada;

b) O enquadramento legal, incluindo a qualificagdo juridica
dos factos e a moldura sancionatéria aplicdvel;

¢) A indicagdo dos nexos de imputagdo subjetiva, incluindo a
identificagdo nominal e funcional dos eventuais responsa-
veis e o periodo de exercicio das respetivas fungdes;

d) A indicacdo das circunstancias de modo, tempo e lugar em
que os factos ocorreram;
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e) Eventuais justificacdes j4 apresentadas no dmbito do pro-
cesso;

f) A informacdo sobre a existéncia de eventuais censuras ou
recomendagdes anteriores sobre a mesma matéria, feitas
pelo Tribunal de Contas ou pelos érg3os de controlo inter-
no;

g) A indicacdo dos montantes das multas a aplicar e das
quantias a repor;

h) A referéncia a possibilidade e consequéncias do pagamento
voluntdrio, nos casos admitidos por lei;

N .

i) A referéncia & possibilidade de relevagio da responsabili-
dade, nos casos admitidos por lei.

Artigo 134.°
Intervengdo dos adjuntos

Antes de ser remetido para contraditério, o relato é remetido aos adjun-
tos para, querendo, se pronunciarem no prazo de 5 dias uteis.

Artigo 135.°
Informacdo final e projeto de relatério

1. Apds cumprimento do disposto nos artigos anteriores, é elaborada
nova informacdo ou projeto de relatério, consoante o caso, os quais,
para além dos elementos referidos no artigo 133. °, devem conter:

a) A formulagio de conclusdes em face das alega¢Bes dos
responsaveis, bem como, quando aplicdvel, das alega¢tes
dos organismos;

b) Informac3o sobre a verificacdo de condi¢Bes para a releva-
¢do de responsabilidades;

¢) Eventuais recomendac¢des a dirigir aos responsdveis e/ou
as entidades;

d) Proposta de emolumentos, com identificagdo do respetivo
enquadramento legal.

2. Nos processos que envolvam o apuramento de responsabilidades
financeiras, o relatério deve ainda conter, em anexo, um mapa com a
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3. listagem das infracdes financeiras apuradas e do qual constem os
seguintes elementos:

a) ldentificacio dos pontos do relatério que tratam a matéria;
b) Identificagdo dos factos ilicitos;

c) Especificagdo das normas violadas;

d) Tipificacdo da infrac@o e respetivo enquadramento legal;
e) lIdentificacdo dos responsdveis;

f) Identificacdo das folhas do processo de onde constam os
elementos de prova.

Artigo 136.°
Vista ao Ministério Publico

1. Fixado o texto do projeto de Relatério pelo Juiz Relator, é dada vista
ao Ministério Publico, para emissdo de parecer, no prazo de 5 dias
uteis.

2. As conclusdes do projeto de relatério poderdo ser ajustadas em face
do parecer do Ministério Publico.

Artigo 137.°
Distribuicao do projeto de Relatério

Cumprido o previsto no artigo anterior, o projeto de Relatério é distribui-
do aos Juizes adjuntos e ao Ministério Publico, com a antecedéncia mi-
nima de 5 dias Uteis, relativamente & sess3o para que venha a ser agen-
dado.

Artigo 138.°
Decisdo final

1. A decisdo proferida no ambito das a¢des que envolvam o apuramento
de responsabilidades financeiras é comunicada ao Ministério Publico,
nos termos da lei.

2. A decisdo proferida pelo Juiz relator no dmbito da responsabilidade
ndo financeira reveste a forma de sentenga e é notificada ao Ministé-
rio Publico.
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3. As decisdes referidas nos nimeros anteriores sdo sempre notificadas
aos responsdveis e, em caso de responsabilidade financeira, também
aos respetivos organismos.

Artigo 139.°
Pagamento voluntirio

Se o Relatério evidenciar eventuais responsabilidades financeiras, os
responséveis devem ser informados, apés a aprovacdo daquele, de que
podem pér termo ao procedimento através do pagamento voluntério das
multas aplicaveis, pelo minimo legal, e, sendo caso disso, das quantias a
repor.

Artigo 140.°
Aplicagao de multas

As multas previstas no artigo 66.° da LOPTC a aplicar nos processos
mencionados no artigo 130.° s3o decididas pelo Juiz relator do processo,
nos termos do artigo 27.°, n.° 3.

Artigo 141.°
Aplicagiao as Secgbes Regionais

O disposto nos artigos 129.° a 140.° aplica-se as Sec¢Bes Regionais, com
as necessérias adaptacdes.

SECCAO V
Outros procedimentos

Artigo 142.°
Relatérios dos Orgidos de Controlo Interno

1. Os relatérios enviados ao Tribunal pelos érgdos de controlo interno
sdo objeto de andlise e tratamento com incidéncia nas situagdes de
facto e de direito passiveis de constituir eventuais infragces financei-
ras, bem como nas agdes de controlo desenvolvidas pelo Tribunal
sobre as respetivas matérias, de acordo com os seguintes procedi-
mentos:
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a) Na sede, os relatérios dos érgdos de controlo interno dao
entrada na Secretaria, sendo remetidos para anélise e pro-
posta a um nucleo especifico a estabelecer por Despacho
do Presidente, antes de submetidos ao Juiz Conselheiro
competente em razdo da matéria;

b) Nas Sec¢des Regionais, os mesmos relatérios sao distribu-
idos pelas unidades de apoio técnico-operativo competen-
tes em razdo da matéria, antes de submetidos ao Juiz Con-
selheiro.

Para efeitos de apuramento dos factos objeto dos relatérios, o respe-
tivo Juiz pode determinar a realizagdo de diligéncias complementares.

Os relatérios dos 6rgdos de controlo interno podem ser tidos em
consideragdo na selecdo das a¢des de fiscalizagdo concomitante e su-
cessiva a realizar pelo Tribunal.

Sempre que os relatérios dos 6rgdos de controlo interno evidenciem
situacdes, de facto e de direito, integradoras de eventuais infragGes
financeiras, deverdo ser remetidos pelo respetivo Juiz ao Ministério
Publico.

Artigo 143.°
Denuncias

As denuncias enviadas ao Tribunal, que contenham factualidade per-
tinente, sdo distribuidas e tratadas de acordo com os seguintes pro-
cedimentos:

a) Na Sede, d3o entrada na Secretaria e s3o objeto de trata-
mento e andlise pelo nucleo previsto na alinea a) do n.° 1
do artigo anterior, antes de submetidas ao Juiz Conselheiro
competente em razdo da matéria;

b) Nas Secc¢Bes Regionais, sdo distribuidas e analisadas pelas
unidades de apoio técnico-operativo competentes em razdo
da matéria, antes de submetidos ao Juiz Conselheiro.

O Juiz respetivo pode determinar a realizagdo de diligéncias sumd-
rias.

As denuncias podem ser tidas em consideragdo na sele¢do das a¢des
de fiscalizagdo concomitante e sucessiva a realizar pelo Tribunal.
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Os resultados da anilise realizada as denuncias serdo levados ao co-
nhecimento do denunciante devidamente identificado e as entidades
envolvidas, por determinac¢do do Juiz responsével.

SECCAO VI
Atos da Secretaria

Artigo 144.°
Gestao processual

A Secretaria assegura o apoio administrativo e processual inerente ao
funcionamento do Plenario Geral, da Comissdo Permanente, das Sec-
¢Bes especializadas e das Secc¢Ges Regionais, nos termos da LOPTC,
do Decreto-Lei n.° 440/99, de 2 de novembro, e dos regulamentos de
organizacdo e funcionamento dos servicos de apoio da Sede e das
Regides Auténomas.

O apoio da Secretaria compreende a gestdo e tramitacdo dos proces-
sos que correm no Tribunal, respeitando as especificidades e compe-
téncias préprias de cada Secgdo.

Compete a Secretaria, no admbito da gestdo processual referida no
numero anterior:

a) Movimentar o processo, efetuar as notifica¢cdes devidas e
cumprir as diligéncias ordenadas pelo Juiz;

b) Prestar assisténcia as audiéncias de produgdo de prova;

¢) Proceder ao trabalho de processamento de texto que lhe for
atribuido e executar os demais servicos e tarefas que lhe fo-
rem atribuidos pelo Juiz;

d) Emitir as certiddes relativas aos processos nos termos da
lei.

4. A elaboragdo pela Secretaria de atas de julgamento, de cita¢Ges, de

notificacoes, de certidbes e outros atos processuais, obedece aos re-
quisitos processuais legais e as normas regulamentares em vigor.
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Artigo 145.°
Registos e tramitacdo dos processos

Para efeitos de registo, cada processo deve ser identificado pelo nu-
mero sequencial, ano e espécie, bem como da sua pertenca ao Plend-
rio Geral ou & Comiss3o Permanente, as SeccGes especializadas ou as
SecgBes Regionais, sendo a espécie e a pertenca identificados de
forma abreviada.

A tramitagdo processual é efetuada informaticamente de forma a es-
tar integralmente registada e disponivel no Sistema de Informagio do
Tribunal.

Os documentos juntos a cada processo, bem como os atos pratica-
dos pelos magistrados sdo inseridos na aplicacdo informdtica, de
forma a ficarem disponiveis na sua versdo integral.

Artigo 146.°
Registo das deliberac¢des

S3o registadas no sistema de informagdo as delibera¢des do Tribunal
previstas neste regulamento.

Para efeitos de registo, as deliberagcdes sdo identificadas pelo seu
tipo, nimero sequencial, ano e érgdo de origem.

O registo das deliberacdes deve conter, para além da identificacdo
destas, a sua data, digitalizacdo integral e, por averbamento, as datas
das alteracGes, retificagdes e revogagdes relevantes que lhes sejam in-
troduzidas.

Artigo 147.°
Registos

Existem na Secretaria do Tribunal os seguintes registos de processos:
a) Acompanhamento de execugdo;
b) Anilise de relatérios de 6rgdos de controlo interno;

¢) Auditoria de apuramento de responsabilidade financei-
ra;

d) Auditoria;
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e) Carta rogatoria;

f) Concursos e nomeagdes para Juiz Conselheiro;
g) Julgamento de contas;

h) Julgamento de responsabilidades financeiras;

i) Pareceres sobre a Conta da Assembleia da Republica e
sobre as Contas das Assembleias Legislativas das Regi-
oes Auténomas dos Acores e da Madeira;

j) Pareceres sobre a Conta Geral do Estado e sobre as
Contas das Regides Auténomas dos Acores e da Ma-
deira;

k) Participagdes, exposi¢des, queixas ou dentincias;

l) Processo auténomo de multa;

m) Recurso do concurso para Juiz Conselheiro;

n) Recurso extraordindrio para fixacdo de jurisprudéncia;
0) Recurso ordindrio de emolumentos;

p) Recurso ordindrio de multa;

q) Recurso ordindrio;

r) Verificagdo externa de contas;

s) Verificagdo interna de contas.

2. Para além do registo dos processos, existem na Secretaria registos
de:

a) Acérdaos;
b) Agendas;

c) Atas;

d) Decisdes;

e) Deliberacdes.
f} Resolucdes;

g) Sentencas.
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3. ASecretaria do Tribunal mantém ainda registos relativos a:

a) Planos Trienais, Planos Anuais, Projetos de Or¢amento
Anuais e Relatérios Anuais;

b) Eleicdo de Juizes para Vice-Presidentes, Comissdo Per-
manente e outras tarefas;

¢) Acio disciplinar sobre os Juizes;

d) Livro de lembrangas das decisdes jurisdicionais;
e) Resolugdes diversas;

f) Multas;

g) Reposicdes.

4. A Secretaria assegura o registo no Sistema de Informagio, mantendo
pastas de arquivo integrais das deliberagdes, por espécie, das agen-
das das reunides e das atas das sessdes do Tribunal.

5. Nenhum processo, requerimento ou papel deve ter seguimento sem
que nele esteja langada a nota do registo de entrada informéatico com
o respetivo nimero de ordem e digitalizagdo integral.

6. Cumprido o disposto no nimero anterior, o requerimento que nio
originar novo processo é junto aos autos sendo para o efeito rubrica-
do e paginado.

Artigo 148.°
Organizacido das pastas de arquivo

1. Apds o seu registo, devem ser arquivadas nas pastas apropriadas
todas as deliberagdes do Tribunal, segundo a respetiva ordem se-
quencial.

2. As agendas e as atas das sessdes do Tribunal s3o identificadas por
espécie, nimero sequencial, ano, data e 6rgdo de origem e arquiva-
das sequencialmente nas pastas préprias, devendo estar integramen-
te disponiveis no sistema de informag3o.

3. S3o mantidas eletronicamente cépias integrais das certiddes emiti-
das.
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Artigo 149.°
Coadjuvacio e atos da Secretaria no dmbito da tramitacdo processu-
al

1. A tramitagdo dos processos jurisdicionais é assegurada pela Secreta-
ria, que coadjuva os Juizes na sua dependéncia funcional.

2. A Secretaria efetua a tramitagdo dos processos em aplicagdo informa-
tica, conforme o n.° 2 e 3 do Artigo 145.°.

3. O suporte informidtico referido no numero anterior contém a digitali-
zagdo integral das pegas e atos processuais, para além de fornecer a
posicdo atualizada da marcha de cada processo relativamente aos
processos elencados no n.° 1do artigo 147.°.

Artigo 150.°
Comunicacgoes

Para além das notificagdes processualmente devidas, a Secretaria reme-
te, apds transito em julgado, cépia das sentencas e acérddos as seguin-
tes entidades e servigos:

a) Ao membro do Governo de que dependa hierarquicamente
ou ao qual os responsdveis a que respeite o julgamento es-
tejam sujeitos a superintendéncia ou tutela;

b) Aos 6rgaos de controlo interno cuja atividade tenha origi-
nado ou contribuido para a instauracdo do processo.

Artigo 151.°
Visto em Correi¢ao e Arquivo

1. Findos os processos, devem nos mesmos ser aposto o visto final
pelo responsdvel da Secretaria e o visto do Ministério Publico, apds
0s quais os autos sdo presentes ao relator para aposi¢do do visto em
correigao.

2. Nenhum processo pode dar entrada em arquivo sem a aposi¢do do
visto em correicd@o.

3. Caso, apds visto em correi¢do, seja junto aos autos qualquer expedi-
ente, o processo sé pode reentrar em arquivo apds a aposicao de no-
vo visto em correi¢ado.

192



g |
4 C TRIBUNAL DE
== CONTAS

Artigo 152.°
Outras atribui¢oes da Secretaria

Cabe ainda a Secretaria:

a) Cumprir as diligéncias ordenadas mediante decisdo judici-
al;

b) Prestar a assisténcia as sessdes e audiéncias, relativamente
aos processos jurisdicionais;

¢) Assegurar o apoio necessdrio a realizagdo da distribuigdo;

d) Elaborar o expediente e passar as certidoes relativas aos
processos do Tribunal;

e) Proceder ao registo da correspondéncia saida e recebida e
conduzir a que sair por protocolo;

f) Executar os demais servicos ou tarefas que lhe forem dis-
tribuidos.

PARTE IV
DISPOSICOES FINAIS

Artigo 153.°
Informacgdo procedimental

1. O Sistema de Informacdo a que se refere o artigo 17.° contempla,
além do mais, as recomendagdes formuladas pelo Tribunal de Contas
e dados relativos a aplicagdo de multas por infracdes financeiras e a
relevacdo de responsabilidades.

2. A informagdo a que se refere o numero anterior deve, no minimo, ser
organizada por entidades e por responsaveis.

3. O sistema regista, nos mesmos termos, as recomendacdes e censu-
ras efetuadas por 6rgdos de controlo interno.
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Artigo 154.°
Primeiro mandato dos membros da Comissdo de Normas de Audito-
ria
1. Realiza-se no prazo de 60 dias, contados a partir da data da entrada

em vigor deste Regulamento, a eleicdo de todos os membros da Co-
missdo de Normas de Auditoria.

2. Para efeito do disposto no artigo 23.°, n.° 2, deste Regulamento, os
mandatos dos membros da Comissdo de Normas de Auditoria resul-
tantes da eleicdo a que se refere o nimero anterior tém a seguinte
duragzo:

a) De trés anos, para um dos membros eleitos pela 2.2 Sec-
¢ao;
b) De dois anos, para o membro eleito pela 1.2 Secgio;

¢) De um ano, para outro dos membros eleitos pela 2.2 Sec-
¢ao.

Artigo 155.°
Notifica¢oes

Até a implementacdo de sistemas de informagdo que permitam as notifi-
cagdes por via eletrénica, as mesmas sdo efetuadas nos seguintes ter-
mos:

d) As notificacdes para exercicio do direito do contraditério
em processos de apuramento de responsabilidades, por
correio registado com aviso de recec¢do;

e) As notificacdes das decisdes de visto com recomendac3o,
bem como os acérddos de recusa de visto, por correio re-
gistado;

f) As restantes notificagdes sdo efetuadas por correio sim-
ples.

Artigo 156.°
Norma revogatéria

S3o revogados o Regulamento Geral do Tribunal de Contas aprovado
pelo Plendrio Geral, na Sessdo de 28 de junho de 1999, e publicado na 2.2
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Série do Didrio da Republica, n.° 162, de 14 de julho de 1999, o Regula-
mento da 1.2 Sec¢do, aprovado pela Resolugdo n.° 5/98 — 1.2 S., de 17 de
fevereiro, o Regulamento da 2.2 Seccdo, aprovado pela Resolucdo n.°
3/98 — 2.2 S,, de 4 de junho, as Normas de funcionamento intemo da 3.2
Sec¢do, aprovadas pela Resolugdo n.° 1/98 — 3.2 S., de 4 de fevereiro, e o
Regulamento das Secg¢Ges Regionais dos Agores e da Madeira do Tribu-
nal de Contas, aprovado pela Resolu¢do n.° 24/2011-PG, de 14 de de-
zembro, bem como os atos do Tribunal incompativeis com o presente
Regulamento.

Artigo 157.°
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cagdo em Didrio da Republica.

195



	Capa
	Índice
	LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO TRIBUNAL DE CONTAS (LOPTC)
	Índice sistemático - Lei 98/97, de 26 de agosto
	CAPÍTULO I - Funções, jurisdição e competência
	CAPÍTULO II - Estatuto e princípios fundamentais
	CAPÍTULO III - Estrutura e organização do Tribunal de Contas
	SECÇÃO I - Estrutura e organização
	SECÇÃO II - Dos juízes do Tribunal de Contas
	SECÇÃO III - Do Ministério Público
	SECÇÃO IV - Dos serviços de apoio do Tribunal de Contas
	SECÇÃO V - Da gestão administrativa e financeira do Tribunal de Contas

	CAPÍTULO IV - Das modalidades do controlo financeiro do Tribunal de Contas
	SECÇÃO I - Da programação
	SECÇÃO II - Da fiscalização prévia
	SECÇÃO III - Da fiscalização concomitante
	SECÇÃO IV - Da fiscalização sucessiva

	CAPÍTULO V - Da efetivação de responsabilidades financeiras
	SECÇÃO I - Das espécies processuais
	SECÇÃO II - Da responsabilidade financeira reintegratória
	SECÇÃO III - Da responsabilidade sancionatória
	SECÇÃO IV - Das causas de extinção de responsabilidades

	CAPÍTULO VI - Do funcionamento do Tribunal de Contas
	SECÇÃO I - Reuniões e deliberações
	SECÇÃO II - Das competências

	CAPÍTULO VII - Do processo no Tribunal de Contas
	SECÇÃO I - Lei aplicável
	SECÇÃO II - Fiscalização prévia
	SECÇÃO III - Fiscalização sucessiva
	SECÇÃO IV - Do processo jurisdicional
	SECÇÃO V - Dos recursos

	CAPÍTULO VIII - Secções regionais
	CAPÍTULO IX - Disposições finais e transitórias

	REGULAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS
	Índice sistemático - Regulamento do Tribunal de Contas
	PARTE I - Disposições gerais
	CAPÍTULO I - Disposições Comuns
	CAPÍTULO II - Juízes
	CAPÍTULO III - Ética e deontologia
	CAPÍTULO IV - Comunicação e Transparência
	CAPÍTULO V - Instruções
	CAPÍTULO VI - Sistema de informação
	CAPÍTULO VII - Sistema de Planeamento
	CAPÍTULO VIII - Normas de auditoria e gestão da qualidade
	CAPÍTULO IX - Distribuição


	PARTE I - DISPOSIÇÕES GERAIS
	CAPÍTULO I - Disposições Comuns
	CAPÍTULO II -  Juízes
	CAPÍTULO III - Ética e deontologia
	CAPÍTULO IV - Comunicação e Transparência
	CAPÍTULO V - Instruções
	CAPÍTULO VI - Sistema de informação
	CAPÍTULO VII - Sistema de Planeamento
	CAPÍTULO VIII - Normas de auditoria e gestão da qualidade
	CAPÍTULO IX - Distribuição

	PARTE II - Organização e funcionamento
	CAPÍTULO I - Funcionamento do Plenário Geral
	CAPÍTULO II - Funcionamento da Comissão Permanente
	CAPÍTULO III - Organização e funcionamento da 1ª Secção
	SECÇÃO I - Disposições comuns
	SECÇÃO II - Funcionamnto da Secção em plenário e em subsecção
	SECÇÃO III - Funcionamento da Secção em sessão diária de visto

	CAPÍTULO IV - Organização e funcionamento da 2ª Secção
	SECÇÃO I - Organização e funcionamento
	SUBSECÇÃO I - Plenário da Secção e subsecções
	SUBSECÇÃO II - Áreas de responsabilidade
	SUBSECÇÃO III - Juiz da área
	SUBSECÇÃO IV - Departamento de auditoria

	SECÇÃO II - Funcionamento do plenário da Secção e das subsecções
	SUBSECÇÃO I - Plenário da Secção
	SUBSECÇÃO II - Subsecções


	CAPÍTULO V - Organização e funcionamento da 3ª Secção
	CAPÍTULO VI - Organização e funcionamento das Secções Regionais
	SECÇÃO I - Sessões
	SECÇÃO II - Juiz da Secção Regional


	PARTE III - Procedimentos
	CAPÍTULO I - Procedimentos gerais
	SECÇÃO I - Procedimento deliberativo do Plenário Geral
	SECÇÃO II - Reenvio prejudicial
	SECÇÃO III - Aprovação do plano trienal e anual, projeto de orçamento anual e relatório anual
	SECÇÃO IV - Eleição do Vice-Presidente
	SECÇÃO V - Eleição dos membros da Comissão Permanente
	SECÇÃO VI - Processo disciplinar relativo aos Juízes

	CAPÍTULO II - Procedimentos específicos
	SECÇÃO I - Fiscalização prévia
	SECÇÃO II - Fiscalização Concomitante exercida pela 1ª Secção
	SECÇÃO III - Fiscalização Sucessiva
	SUBSECÇÃO I - Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado e Relatório de Certificação da Conta Geral do Estado
	SUBSECÇÃO II - Realtório e Parecer sobre as contas das Regiões Autónomas e Parecer sobre as contas das Assembleias Legislativas
	SUBSECÇÃO III - Relatórios de auditoria
	SUBSECÇÃO IV  - Verificação interna de contas

	SECÇÃO IV - Efetivação de Responsabilidades Financeiras
	SECÇÃO V - Outros procedimentos
	SECÇÃO VI - Atos da Secretaria


	PARTE IV - Disposições Finais



